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ATA DA 43ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

Data  : 11/03/2021 
Horário : 14h 
Local : Google Meet® 
Link  : https://meet.google.com/vio-yrpb-kbq 
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Às quatorze horas do dia onze de março de dois mil e vinte e um, por meio de Videoconferência 

através do Google Meet®, conforme link acima, reuniu-se a Segunda Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença virtual da senhora Juliana 

Cassanelli Machado (IMA), Presidente; e dos membros representantes do Poder Público e da 

sociedade civil organizada: Maicon dos Reis Soares (FAESC), Rodrigo Walter (OAB/SC) e José 

Almery Padilha (OCESC). 

 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação de Julgamento nº 04/21, 

publicado no DOE nº 21.470 de 03/03/2021. 

 

A SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto 

nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO  

AIA Nº   : 45601-A  

PROCESSO Nº : PMSC 40630/2019 

RELATOR  : JOSÉ ALMERY PADILHA 

RECORRENTE : JULIANO JONER  

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, negar 

provimento ao recurso, mediante voto divergente da Conselheira Juliana Cassanelli Machado, 

que superou o voto do relator.  
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Florianópolis, 11 de março de 2021. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO  

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO  

AIA Nº   : 43384-A 

PROCESSO Nº : PMSC 22359/2019 

RELATOR  : JOSÉ ALMERY PADILHA 

RECORRENTE : OSVIN BENNER 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO    

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, negar 

provimento ao recurso, mediante voto divergente da Conselheira Juliana Cassanelli Machado, 

que superou o voto do relator.  

 

Florianópolis, 11 de março de 2021. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO  

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 47842-A 

PROCESSO Nº : PMSC 1560/2019 

RELATOR  : RODRIGO WALTER 

RECORRENTE : DIOGO STUPP 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator. 

 

Florianópolis, 11 de março de 2021. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO  

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 46381-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3807/2019 

RELATOR  : RODRIGO WALTER 

RECORRENTE : VALDIR ANTÔNIO KUBIAK 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 11 de março de 2021. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO  

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 49028-A 

PROCESSO Nº : PMSC 6253/2019 

RELATOR  : RODRIGO WALTER 

RECORRENTE : ANTONIO LEONILDO DE SOUZA 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 11 de março de 2021. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO  

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 15439-A  

PROCESSO Nº : PMSC 9821/2019 

RELATOR  : RODRIGO WALTER 

RECORRENTE : ELISABETE BREXÓ CASAGRANDE  

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 11 de março de 2021. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO  

Presidente 

 

 

Auxiliou a presidência da reunião, a servidora Nazareth Zuquelo. Esgotada a pauta, nada mais 

havendo a tratar, às quinze horas e trinta minutos, declarou-se encerrada a Reunião. 

  

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO  

Presidente 

Florianópolis, 11 de março de 2021. 


